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ATOS DA SAÚDEATOS DA SAÚDE

ATOS DA ADMINISTRAÇÃOATOS DA ADMINISTRAÇÃO

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
                                                  
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Portaria n° 068/2021 de 12/02/2021, publicado no Diário Oficial do município de 
Cachoeiras de Macacu, CONVOCA para contratação, conforme calendário abaixo: 
 
Local: Secretaria Municipal de Administração. 
Rua Oswaldo Aranha, nº 06, Centro – Cachoeiras de Macacu – RJ. 
Data: 07/02/2023. 
Horários: 10h às 12h 
Documentação necessária (original e cópia): 

· Atestado de saúde ocupacional; 
· Identidade; 
· CPF 
· Comprovante de residência; 
· Certidão de nascimento ou casamento; 
· Comprovante de escolaridade; 
· Carteira de trabalho; 
· Número do PIS/PASEP; 
· Título de eleitor; 
· Certificado de reservista;  
· Conta corrente ou salário (Bradesco). 
· Comprovação original da habilitação e/ou requisito para o cargo pretendido, conforme Edital. 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 001/2021 

 
RELAÇÃO DE CONVOCADOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CLASSIFICAÇÃO CARGO NOME DO CANDIDATO 

 
19 
 

 
PSICÓLOGO 20H 

 

 
PAMELA DA SILVA PEREIRA 

 

 
                                                                     Cachoeiras de Macacu - RJ, 01 de Fevereiro de 2023. 
 
 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 

CHAMADA - PSS

ATOS DA CONTROLADORIA GERALATOS DA CONTROLADORIA GERAL

CHAMAMENTO PÚBLICO

SECRETARIA DATA DA ADMISSÃO DATA DA DESISTÊNCIA NOME CARGO

SAÚDE 14/09/2021 01/02/2023 MICHELI DA CONCEIÇÃO GUIMARÃES TEC. DE ENFERMAGEM

Secretária Municipal de Administração

RELAÇÃO DE DESISTENTES 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAIS 001/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

                                                                                                                                                                                                               Cachoeiras de Macacu /RJ, 02 de Fevereiro de 2023

Magda Rocha Tiburcio

SECRETARIA DATA DA ADMISSÃO DATA DA DESISTÊNCIA NOME CARGO

GOVERNO 14/09/2021 01/02/2023 GABRIELA HENRIQUES LOPES ASSISTENTE SOCIAL

ASSISTENCIA SOCIAL 14/09/2021 01/02/2023 GABRIELA HENRIQUES LOPES ASSISTENTE SOCIAL

Secretária Municipal de Administração

RELAÇÃO DE DESISTENTES 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAIS 001/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

                                                                                                                                                                                                               Cachoeiras de Macacu /RJ, 02 de Fevereiro de 2023

Magda Rocha Tiburcio

SECRETARIA DATA DA CHAMADA DATA DA DESISTÊNCIA NOME CARGO

SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 04/04/2022 01/02/2023 ANA CAROLINE FERREIRA DA FONSECA AGENTE ADMISTRATIVO I I

Secretária Municipal de Administração

RELAÇÃO DE DESISTENTES 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAIS 03/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

                                                                                                                                                                                                               Cachoeiras de Macacu /RJ, 02 de Fevereiro de 2023

Magda Rocha Tiburcio

 
MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Rua Oswaldo Aranha, 06, Centro - Cachoeiras de Macacu/RJ 

 

PORTARIA N°0022/2023 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de Janeiro de 2017, 
Lei Complementar Nº0077 de 05 de Abril de 2022 e Lei Complementar 
n°0080 de 29 de Novembro de 2022. 

RESOLVE: 
               
                     1–NOMEAR, a senhora abaixo relacionada para exercer 
cargo em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01 de Janeiro de 2023. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Assessoria Técnica II 
ANNA LETÍCIA DE MAGALHÃES VIEIRA                                  DAS VII 
 
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2023. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            
 

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

      RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

      Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 0022PORTARIA Nº 0022
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DECRETO Nº 4.615 DE 30 DE JANEIRO DE 2023.

DECRETO Nº 4.616, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAIS 001/2021 

RELAÇÃO DE DESISTENTES  

  
   

  
ERRATA 

 

Na Edição 1218 do Diário Oficial de Cachoeiras de Macacu, de 27 de Janeiro de 2023, na publicação 

referente à desistência no Processo Seletivo Simplificado. 

 

  Onde se lê 
  

  

SECRETARIA  DATA DA ADMISSÃO 
DATA DA 

DESISTÊNCIA 
NOME CARGO 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 14/09/2021 24/01/2023 SILMARA ALBINO SILVA PSICÓLOGA 

          

  Leia-se       

SECRETARIA  DATA DA ADMISSÃO 
DATA DA 

DESISTÊNCIA 
NOME CARGO 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 10/10/2022 24/01/2023 SILMARA ALBINO SILVA PSICÓLOGA 

          

                                                                                                                                                                                                               Cachoeiras de Macacu /RJ, 01 de Fevereiro de 2023 

Magda Rocha Tiburcio 

Secretária Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAIS 001/2021 

RELAÇÃO DE DESISTENTES 

     ERRATA 

Na Edição 1219 do Diário Oficial de Cachoeiras de Macacu, de 31 de Janeiro de 2023, na publicação 

referente à desistência no Processo Seletivo Simplificado. 

 

Onde se lê: 
   

  

SECRETARIA  DATA DA CHAMADA 
DATA DA 

DESISTÊNCIA 
NOME CARGO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 13/01/2022 04/04/2022 
ANA CAROLINE FERREIRA DA 
FONSECA 

AGENTE ADMISTRATIVO - 
40H 

  
  

 

  

Leia - se:  
 
 

 

  

SECRETARIA  DATA DA CHAMADA 
DATA DA 

DESISTÊNCIA 
NOME CARGO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 13/01/2022 04/04/2022 
ANA CAROLINE FERREIRA DA 
FONSECA 

AGENTE ADMISTRATIVO - 
40H 

                                                                                                                                                                                                               Cachoeiras de Macacu /RJ, 02 de fevereiro de 2023 

Magda Rocha Tiburcio 

Secretária Municipal de Administração 

 

ATOS DO CMASATOS DO CMAS

Resolução	ADM/CM	nº	01	de	29	de	janeiro	de	2023.	
	

FIXA	 NORMAS	 PARA	 AVALIAÇÃO	 DE	

DESEMPENHO	 DOS	 PROFISSIONAIS	 	 EM	

ESTÁGIO	 PROBATÓRIO	 DO	 	 MUNICÍPIO	

DE	CACHOEIRAS	DE	MACACU.	

	

A	Secretária	Municipal	de	Administração	de	Cachoeiras	de	Macacu	-	RJ,	no	uso	de	suas	
ã tribuiçoes	legais	e	considerando	

-	õ 	Art.	41	da	Constituiçao	Federal	Brasileira;	
-	a	Lei	Complementar	nº	001,	de	31	de	dezembro	de	1991;	
-	ã 	necessidade	de	fixar	normas	que	regulamentem	a	avaliaçao	do	desempenho	dos	
profissionais	concursados;	

	
RESOLVE:	
	
Art.	 1º	 -	O	 profissional	 empossado	 para	 cargo	 de	 provimento	 efetivo,	 ao	 entrar	 em	
é́́́́ xercıcio,	 ficara	 sujeito	 a	 Estagio	 Probatorio	 por	 perıodo	 de	 36	 (trinta	 e	 seis)	 meses,	
d̃̃ urante	 o	qual	 a	 sua	 aptidao	 e	 capacidade	 para	o	desempenho	 do	 cargo	 serao	 objeto	 de	
ã valiaçao.		

		
Art.	 2º	 -	 Ã 	 avaliaçao	 d́ e	 que	 trata	 o	 artigo	 anterior	 sera	 feita	 de	 acordo	 com	 as	 normas	
constantes	nesta		R̃ esoluçao,	observados	os	seguintes	fatores,	conforme	dispostos	no	artigo	
29	da	Lei	Complementar	nº	001/91:	
I–	Assiduidade/Pontualidade;	
II–	Disciplina;	
III	–	Capacidade	de	iniciativa;	
IV	–	Produtividade;	
V–	Responsabilidade.	

	
Art.	 3º	 -	 Õ̃̃ s	 indicadores	 de	 avaliaçao	 apontados	 no	 artigo	 2º	 desta	 Resoluçao	 serao	
á̃ purados	 por	 meio	 de	 formulario	 para	 Avaliaçao	 de	 Desempenho	 do	 profissional	 em	
É́ stagio	 Probatorio,	 a	 ser	 preenchido	 pẽ̃́ la	 Comissao	 de	 Avaliaçao,	 instituıda	 conforme	 o	
d̃ isposto	no	artigo	4º	desta	Resoluçao.	
	
Art.	4º	-	Ṕ́ ara	acompanhamento	do	Estagio	Probatorio,	 	a	Unidade	 	na	qual	o	profissional	
é sta	lotado	f́̃̃ ormara	uma	Comissao	de	Avaliaçao,́ 	no	prazo	de	ate	210	(duzentos	e	dez)	dias,	
á pos	o	servidor	estar	é m	efetivo	exercıcio.	
Parágrafo	Único	-	Ã 	comissao	tratada	no	caput	d́́ este	artigo	sera	composta	por,	no	mınimo	
4	(quatro)	servidores,	preferencialmente,	do	quadro	efetivo	da	municipalidade,	conforme	a	
realidade	de	cada	Secretaria.	
	
Art.	5º	-	Ã̃́ 	Comissao	de	Avaliaçao	devera	verificar	os	dados	constantes	no	instrumento	de	
aval̃̃ iaçao	tratado	nesta	Resoluçao,	bem	como	valer-se-á́ 		de	outros	indicadores	que	julgara	
ń́ ecessarios	para	elaborar	relatorio	com	Parecer	Conclusivo.	
	
Art.	6º	-	Ã́́́ 	avaliaçao	do	desempenho	do	profissional		em	Estagio	Probatorio	sera	realizada	
em	sucessivas	fases,	caracterizando	as	seguintes	etapas:	

a) ń̃ os	primeiros	210	(duzentos	e	dez)	dias	apos	a	posse	do	profissional,	a	Comissao	se	
í́̃́́ nstalara	e	apresentara	a	este	a	legislaçao	que	regulamenta	o	Estagio	Probatorio;	

b) ã̃̂ s	 avaliaçoes	 parciais	 ocorrerao	 em	 tres	momentos,	 s̃ endo	 a	 1ª	 Avaliaçao	 no	 12º	
m̂̃̂̃̂ es,		a	2ª	Avaliaçao	no	22º	mes	e	a	3ª	Avaliaçao	no	32º	mes;	

c) a	 3̃́́́ ª	 avaliaçao	 devera	 ser	 realizada	 quatro	 meses	 antes	 do	 termino	 do	 Estagio	
Ṕ́ robatorio,	 sem	prejuızo	da	 continuidade	 da	 ã veriguaçao	dos	 fatores	 enumerados	
nos	incisos	Ĩ 	a	V	do	artigo	2º	desta	Resoluçao.	

Parágrafo	 Único	 –	 Ń́ os	 casos	 em	 que	 os	 profissionais	 tiverem	 o	 estagio	 probatorio	
s̃́̃ uspenso,	 conforme	 Art.	 10	 desta	 Resoluçao,	 devera	 ser	 realizada	 uma	 avaliaçao	
ć omplementar,	correspondente	a	este	perıodo.		
	
Art.	7º	-	Ã̃̃́̃ o	final	de	cada	avaliaçao	parcial,	a	Comissao	de	Avaliaçao	apresentara	Avaliaçao	
de	Desempenho	à̃ 	Secretaria	de	Administraçao	ĉ̂ oncluindo	pela	suficiencia	ou	insuficiencia	
d́ o	desempenho	do	profissional		no	perıodo	avaliado.	
	
Art.	 8º	 -	 O	 profissional	 em	 Está́́ gio	 Probatorio	 podera	 exercer	 quaisquer	 cargos	 de	
p̃ rovimento	em	comissao	õ̃ u	 funçao	de	direçao,	chefia	ou	assessoramento	nas	Secretarias	
ḿ̀ unicipais	 e,	 nestes	 casos,	 especificamente,	 podera	 ficar	 cedido	 as	 secretarias	 da	
ã dministraçao	 direta	 e/ou	 indireta	 da	 Prefeitura	 Municipal	 de	 Cachoeiras	 de	 Macacu,	
m̃́ ediante	solicitaçao	formal	do	Secretario	da	pasta	em	que		o	servidor	for	nomeado,	desde	
q̃́̀ ue	nao	haja	prejuızo		a	secretaria	para	a	qual	o	servidor	foi	concursado.	 
Parágrafo	Único	–	O	profissional	que	se	enquadre	no	caput	d́́ este	artigo	tera	seu	Estagio	
Ṕ robatorio	 acompanhado	 e	 avaliado	 pela	 Secretaria	Municipal	 a	 q́ ual	 estara	 diretamente	
subordinado.	
	
Art.	9º	-	Á́ o	profissional	em	Estagio	Probatorio,conceder-se-ã o	as	licenças:		
I	-	para	t́ ratamento	de	saude;	
II	-p̀̀ ara	gestante,	a	adotante	e	a	paternidade;	
III	-	ṕ or	motivo	de	doença	em	pessoa	da	famılia;		
IV-	para	o	serviço	militar;	
V	-	ṕ ara	atividade	polıtica;	
Parágrafo	Único	-	Á́ o	profissional	em	Estagio	Probatorio,	conceder-se-á 	afastamento	para	
ó 	exercıcio	de	mandato	eletivo.	
	
Art.	10º	 -	Ó́́́ 	 Estagio	Probatorio	 ficara	 suspenso	durante	o	perıodo	em	que	o	profissional	
encontrar-	se,́ 	nas	hipoteses	dos	incisos	I,	Ĩ II	e	V	do	Art.	9º,	desta	Resoluçao.		
Parágrafo	Único	–	Ó́́́ 	Estagio	Probatorio	sera	retomado	a	partir	do	termino	do	perı́ odo	de		
impedimento.		
	
Art.	11º	–Á̃ o	completar	36	(trinta	e	seis)	meses	de	efetivo	exercıcio	no	cargo,	a	Comissao	
d̃ e	Avaliaçao	 é ncaminhara	 à 	 Secretaria	Municipal	d̃ e	Administraçao	 o	Parecer	Conclusivo	
d̃ a	Avaliaçao	de	Desempenho.	
Parágrafo	 Único	 –	 A	 S̃ ecretaria	 Municipal	 de	 Administraçao	 em	 	 posse	 do	 Parecer	
C̃̃̃ onclusivo	da	Avaliaçao	de	Desempenho,	emitido	pela	Comissao	de	Avaliaçao,	á tendera	ao	
disposto	no	artigo	30	da	Lei	Complementar	nº	001/91.	
	
Art.	 12º	 -	Ó́ 	 profissional	 que,	 ao	 final	 do	Estagio	 Probatorio,	 obtiver	menos	 que	 50%	da	
p̃́ ontuaçao,	 sera	 exonerado,	 depois	 de	 atendido	 o	 disposto	 no	 §	 2º	 do	 artigo	 30	 da	 Lei	
Complementar	nº	001/91.	
	Art.	13º	 -	Õ s	 casos	omissos	 serao	 resolvidos	pela	 Secretaria	Municipal	Ã dministraçao	de	
Cachoeiras	de	Macacu/RJ.	
	
Art.	 14º	 -	 Ẽ́̃ sta	 Resoluçao	 entrara	 em	 vigor	 na	 data	 de	 sua	 publicaçao,	 retroagindo	 seus	
ẽ́ feitos	ao	dia	01	de	fevereiro	de	2023,		revogadas	as	disposiçoes	em	contrario.	
	

Cachoeiras	de	Macacu,	29	de	janeiro	de	2023.	

	
MAGDA	ROCHA	TIBURCIO	

Ś ecretaria	Municipal	de	Ã dministraçao	
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RESOLUÇÃO ADM/CM  Nº 01 DE 29 DE JANEIRO DE 2023.INSTRUÇÃO NORMATIVA



	
ANEXO	I	

	
AVALIAÇÃO	DE	DESEMPENHO	

			(̃̃̃ 			)	1ª	avaliaçao	(			)	2º	avaliaçao	(			)	3ª	avaliaçao	
	

Nome:_________________________________________________________________________________________________________	

Cargo:_____________________________________________________Ḿ atrıcula	nº	_____________________________________	

S̃ ecretaria	de	lotaçao:________________________________________________________________________________________	

Unidade:	_____________________________________________________________________________________________________	

D̃̃́ ata	de	Admissao:____/____/____			Avaliaçao	no	Perıodo	de:___/___/____	a	___/___/____	
	
Ć onsiste	em	um	questionario	com	fatores	a	serem	avaliados,	em	conformidade	com	os	indicadores	dispostos	
ñ́ o	Art.	 29	da	 lei	 Complementar	 n.º	 001/1991.	 O	 instrumento	de	avaliaçao	 contem	05	 indicadores	 com	25	
q̃̃́ uestoes,	com	a	respectiva	escala	de	pontuaçao,	para	verificar	o	desempenho	do	profissional,	que	sera	obtido	
considerando-s̃ e	as	pontuaçoes	de	cada	quesito	.	

	
1	–	Assiduidade	
(̂ frequencia/regularidade,	pontualidade,	p̂̃ ermanencia	e	dedicaçao)	

	

Quesitos–	valor	(0	a	4)	
Total	de	

Pontos	

1.	Comparecimento	regular	ao	trabalho.	 	

2̂ .	Pontualidade	e	permanencia		no	local	de	trabalho	durante	o	expediente.	 	

3́ .	Cumprimento	do	horario	de	trabalho.	 	

4̃̀̃̃̂ .	Dedicaçao		a	execuçao	das	tarefas,	evitando	interrupçoes	e	interferencias	alheias.	 	

Total	(máximo	de	pontos:16)	 	

	

2	–	Disciplina	

(̃ comportamento	de	acordo	com	os	padroes	estabelecidos	no	Regimento	Interno	e	demais	normas	do	local	de	trabalho)	

	

Quesitos–	valor	(0	a	4)	 Total	

1̃̃́ .	Manutençao	das	boas	relaçoes	no	tratamento	das	pessoas	e	no	atendimento	ao	publico.	 	

2̃̂̃ 	.Manutençao	da	aparencia	pessoal	condizente	ao	espaço	de	trabalho	e	ao	cargo	e/ou	funçao.	 	

3̃̂̀̂ .	Manutençao	da	observancia	a	hierarquia	e	civilidade	no	trato	com	as	pessoas	de	convivencia	profissional.	 	

4̃ .	Informaçao	dentro	do	prazo	sobre		imprevistos	que	í mpedem	seu	comparecimento	ou	cumprimento	do	horario	
estabelecido.	

	

Total	(máximo	de	pontos:16)	 	

	 	

3	–	Capacidade	de	Iniciativa	
(̂̃̂ independencia	e	autonomia		na	atuaçao	dentro	dos	limites	de	sua	competencia)	

	

Quesitos–	valor	(0	a	4)	 Total	

1̃́ .	Apresentaçao	de		postura	criativa	e	crıtica	dos	fatos.	 	

2̃̃ .	Investimento	no	autodesenvolvimento	e		procura	de	atualizaçao	e	conhecimento	das	legislaçoes		inerentes	ao	
s̃ eu	cargo	e/ou	funçao.	

	

3̃́ .	Soluçao	de		problemas/duvidas	do	dia-a-d̃̃ ia	e	resoluçao	de	situaçoes	embaraçosas.	 	

4́ 	.Encaminhamento	correto	e	adequado	aos	assuntos	que	fogem	a		sua	alçada	decisoria.	 	

5̃ .	Apresentaçao	de	postura	proativa	para	com	a	chefia	imediata	no	atendimento	de	seŕ viços	e	auxılio	aos	colegas	
n̂ o	ambito	das	atividades.	

	

6̃̂ .	Contribuiçao	para	o	desenvolvimento	organizacional	com	sua	experiencia	profissional.	 	

7̃ .	Conhecimento	da	Instituiçao	de	trabalho,	buscando	inteirar-s̃ e	da	estrutura	e	funcionamento,		e	da	funçao	para	
qual	foi	designado.	

	

Total	(máximo	de	pontos:	28)	 	

	

4	–	Produtividade	
(́̀̃ rendimento	compatıvel	as	condiçoes	de	trabalho,disponibilidade	de	material/equipamento,	prazos	e	qualidade	do	
s̃ erviço	na	execuçao	de	suas	atividades)	

	

Quesitos–	valor	(0	a	4)	 Total	

1̃̀̃ .	Realizaçao	de	atividades	profissionais	com	desenvoltura	e		atendimento	as	especificidades	da	funçao.	 	

2̃ .	Apresentaçao	de	qualidade	no	trabalho	produzido.	 	

3̃̃̂ .	Cooperaçao	e	participaçao		efetiva		nos	trabalhos	de	equipe,	demonstrando	a	consciencia	de	grupo.	 	

4̃́ .	Conscientizaçao	sobre		danos	e	desperdıcio	de	material.	 	

5̃̃ .	Apresentaçao	de		sugestoes	para	o	aprimoramento	do	trabalho.	 	

Total	(máximo	de	pontos:20)	 	

	

5–Responsabilidade	
(́ conduta	moral	e	etica	profissional)	

	

Quesitos–	valor	(0	a	4)	 Total	

1̃̃̂̂ .	Discriçao	e	demonstraçao	de		eficiencia,	firmeza	e	coerencia	de	atitudes.	 	

2̃́̃̃̃ .	Aceitaçao	de	crıticas	e	sugestoes,	e	utilizaçao	como	base	para	melhoria	de	sua	atuaçao.	 	

3̃̃ .	Fidelidade	aos	seus	compromissos,	cumprimento	da	legislaçao	vigente	e	das	obrigaçoes	do	trabalho.	 	

4̃̃́́ .	Apreciaçao	dos	fatos	com	sensatez,	clareza	e	ponderaçao,	tendo	como		proposito	acertar,	utilizando	criterio	
consciente	e	justo	para	julgamento.	

	

5̂̃ .	Zelo	pelo	patrimonio	da	Instituiçao.	 	

Total	(máximo	de	pontos:20)	 	

	

Comentários	do(a)	Avaliado(a):	
	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	
	

Assinatura	do(a)	Avaliado(a):	________________________________________		
	

	

	

Data:	____/____/____	

Comentários	dos(a)	Avaliadores(a):		
	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

Assinatura	do(a)	Avaliado(a):	________________________________________		

	

Data:	____/____/____	

Identificação	dos(a)	avaliadores(a):		

	
Nome:	___________________________________________________Cargo:	__________________________________________	

	
Matrícula	nº:	_________	

	
Nome:	___________________________________________________Cargo:	__________________________________________	

	
Matrícula	nº:	_________	

	
Nome:	___________________________________________________Cargo:	__________________________________________	

	
Matrícula	nº:	_________	

	
Nome:	___________________________________________________Cargo:	__________________________________________	

	
Matrícula	nº:	_________	

 

	
ANEXO	II	

	
PARECER	CONCLUSIVO	DA	AVALIAÇÃO	DE	DESEMPENHO	

	
Nome:_________________________________________________________________________________________________________	

Ć argo:_____________________________________________________Matrıcula	nº	_____________________________________	

S̃ ecretaria	de	lotaçao:________________________________________________________________________________________	

Unidade:	_____________________________________________________________________________________________________	

D̃̃́ ata	de	Admissao:____/____/____			________	Avaliaçao	no	Perıodo	de:___/___/____	a	___/___/____	

	

	

RESULTADO	FINAL	DA	AVALIAÇÃO	DE	DESEMPENHO	

	 Pontuação	 Média		
Aritmética	

1ªAvaliação	 2ªAvaliação	 3ªAvaliação	

1.	ASSIDUIDADE	 	 	 	 	

2.	DISCIPLINA	 	 	 	 	

3.	CAPACIDADE	DE	INICIATIVA	 	 	 	 	

4.	PRODUTIVIDADE	 	 	 	 	

5.	RESPONSABILIDADE	 	 	 	 	

TOTAL	DE	PONTOS	 	 	 	 	

MÉDIA	ARITMÉTICA		
M̂ A=Total	de	pontos	obtidos	nas	3	(tres)	

ã̂ valiaçoes	divididos		por	3	(tres).	

	 	 	 	

 

Tabela	de	Pontuação	–	Média	Aritmética	

PONTOS	 CONCEITO	

00	a	49	 Insuficiente	

50	a	59	 Regular	

60	a	69	 Bom	

70	a	79	 Muito	bom	

80	a	100	 Excelente	

Ń̃ ıvel	de	Aprovaçao:	Regular(+de	50%)	
	
	
	
	

	
	

RESULTADOFINAL	

Parecer	da	Comissão	de	Avaliação	

	

(				)		APROVADO												(		)	NÃO	APROVADO	

	

DATA:______/______/	 	

_____________________________________________________	

Profissional	Avaliado	

	

		_____________________________________________________												_____________________________________________________						

Comissão	Avaliadora																																																															Comissão	Avaliadora	

		_____________________________________________________												_____________________________________________________						

Comissão	Avaliadora																																																													Comissão	Avaliadora	

	

	

	

	

PARECER	DA	COMISSÃO	DE	AVALIAÇÃO	

1ª	Avaliação	

	

	

	

	

2ª	Avaliação	

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

3ª	Avaliação	

Entrevista	de	Comunicação	de	Resultado	–	Registro	de	discordância	

	

Homologação	do	Secretário	da	Secretaria	de	lotação.	
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PORTARIA Nº 002/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 4.124, de 
12/03/2021, e tendo em vista o Processo n° 6016, de 08 de 
novembro de 2022.                                                                                                                                  

RESOLVE: 
 

CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal 
Permanente desta Prefeitura, LICENÇA SEM VENCIMENTO, 
de acordo com o Art. 103 da Lei Complementar Municipal 
n°001/1991, conforme a seguir: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

 

MAT NOME PROCESS
O 

INÍCIO TÉRMINO 

16103 LUISA DA COSTA TARDEM 6016/2022 01/03/2023 29/05/2023 
           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 
           SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 26 de janeiro de 2023. 
 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração  

 
 

           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 
           SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

 

PORTARIA Nº 003/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 0124 de 
10 de janeiro de 2023.                   
 

RESOLVE: 
 

                  ALTERAR, o nome do(a) funcionário(a) ALINE 
CARVALHO DA SILVA, matrícula nº 9537  para  ALINE CARVALHO 
DA SILVA SANTOS, em virtude do casamento, registrado no RCPN 
do 1° Distrito de Cachoeiras de Macacu, sob o L. B-00027, fl. 020, 
T.3475. 
 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
Cachoeiras de Macacu - RJ, 26 de janeiro de 2023. 

 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº 004/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 4.124, de 
12/03/2021, e tendo em vista o Processo n° 6496, de 13 de 
dezembro de 2022.                                                                                                                     

RESOLVE: 
 

CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, conforme a seguir. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO 

 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

3408 JOSE GUILHERME JONES 6496/2022 22/02/2023 21/08/2023 2008/2018 

           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 
           SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 26 de janeiro de 2023. 
 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2023. 
Proc. Adm. nº 6024/2022. 

 
DATA DE ABERTURA: 16 de FEVEREIRO DE 
2023. 
HORÁRIO: 14:00 HORAS (COM 
TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS). 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS A SEREM UTILIZADOS 
NA PREPARAÇÃO DE DESJEJUM E 
CEIA DO PESSOAL À SERVIÇO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM 
PÚBLICA E TRÂNSITO. 
 
O Edital completo para apreciação e retirada 
encontra-se disponível na sede Prefeitura 
Municipal de Cachoeiras de Macacu/RJ – 
localizada à Rua Oswaldo Aranha n° 06, Centro 
Cachoeiras de Macacu/RJ, mediante o 
fornecimento de 01 (uma) resma de papel A4 e 
carimbo do CNPJ da empresa, das 10:00 às  
16:00 horas ou pelo endereço eletrônico: 
compraselicitaçoescachoeiras@yahoo.com 
 
Cach. de Macacu/RJ,02 de Fevereiro de 2023. 

 
Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 

Pregoeira  

 
 
 

EXTRATO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2023 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 
X 

C.TEIXEIRA 110 COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI – EPP 

 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 

para composição da merenda escolar, para 
atendimento aos alunos da Rede Municipal de 
Ensino, conforme o preconizado pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, referente ao 
ano letivo de 2023. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 933.716,00 (novecentos e 
trinta e três mil e setecentos e dezesseis reais). 
 
FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias, 
após entrega. 
  
PRAZO DE ENTREGA: Conforme solicitação. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e Decreto nº 
7892/13, processo administrativo n.º 526/2022. 
 
  
Cachoeiras de Macacu, 04 de janeiro de 2023. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 

 
EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2023 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 

X 
COMERCIAL GULLES COMÉRCIO, 
DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇO EIRELI 
 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 

para composição da merenda escolar, para 
atendimento aos alunos da Rede Municipal de 
Ensino, conforme o preconizado pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, referente ao 
ano letivo de 2023. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 443.760,00 (quatrocentos 
e quarenta e três mil e setecentos e sessenta 
reais). 
 
FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias, 
após entrega. 
  
PRAZO DE ENTREGA: Conforme solicitação. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e Decreto nº 
7892/13, processo administrativo n.º 526/2022. 
 
  
Cachoeiras de Macacu, 04 de janeiro de 2023. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
 
 



 
EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2023 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 

X 
 
                                            LIMA TERRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 

para composição da merenda escolar, para 
atendimento aos alunos da Rede Municipal de 
Ensino, conforme o preconizado pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, referente ao 
ano letivo de 2023. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 662.521,12 (seiscentos e 
sessenta e dois mil reais, quinhentos e vinte e 
um reais e doze centavos). 
 
FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias, 
após entrega. 
  
PRAZO DE ENTREGA: Conforme solicitação. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e Decreto nº 
7892/13, processo administrativo n.º 526/2022. 
 
  
Cachoeiras de Macacu, 04 de janeiro de 2023. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2023 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 

X 
 
                                            WS ARASERV COMÉRCIO & SERVIÇO LTDA. 

 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 

para composição da merenda escolar, para 
atendimento aos alunos da Rede Municipal de 
Ensino, conforme o preconizado pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, referente ao 
ano letivo de 2023. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 1.895.437,60 (um milhão, 
oitocentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e 
trinta e sete reais e sessenta centavos). 
 
FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias, 
após entrega. 
  
PRAZO DE ENTREGA: Conforme solicitação. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e Decreto nº 
7892/13, processo administrativo n.º 526/2022. 
 
  
Cachoeiras de Macacu, 04 de janeiro de 2023. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
 
 

 
EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2023 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 

X 
 

                                            CLICK INFORMÁTICA E NEGÓCIOS LTDA. 
 

OBJETO: Aquisição de quadro brancos para 

atender as necessidades das salas de aula da 
Rede Pública Municipal. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 21.625,00 
 
FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias, 
após entrega. 
  
PRAZO DE ENTREGA: Conforme solicitação. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e Decreto nº 
7892/13, processo administrativo n.º 385/2022. 
 
  
Cachoeiras de Macacu, 09 de janeiro de 2023. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2023 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 

X 
 

                                            V&W COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
 

OBJETO: Aquisição de quadro brancos para 

atender as necessidades das salas de aula da 
Rede Pública Municipal. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 67.750,00 
 
FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias, 
após entrega. 
  
PRAZO DE ENTREGA: Conforme solicitação. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e Decreto nº 
7892/13, processo administrativo n.º 385/2022. 
 
  
Cachoeiras de Macacu, 09 de janeiro de 2023. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
 
 
 
 
 

     

   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL/SRP N° 001/2023. 

PROC. ADM N° 002/2023. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

DE PAPÉIS DIVERSOS E MATERIAIS PARA 

ORNAMENTAÇÃO DAS FESTIVIDADES CULTURAIS E 

CAMPANHAS. 

 

ABERTURA: 15 de janeiro de 2023. 

 

HORÁRIO: 09:00 HORAS, COM TOLERÂNCIA DE 5 

MINUTOS. 

 

O Edital completo estará disponível para leitura e retirada 

(acompanhado do carimbo do CNPJ) e mediante o 

fornecimento de 01 (uma) resma de papel A4, no prédio 

sede da Secretaria Municipal de Assistência Social/FMAS, 

sito à Rua Serafim Coelho Gomes, s/n°, Centro, neste 

Município, das 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta 

feira ou através do e-mail fmas.comprascm@hotmail.com. 

 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 03 de janeiro de 2023. 

 

Gilvana Azevedo Miranda  

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2023. 
Proc. Adm. nº 6160/2022. 

 
DATA DE ABERTURA: 27 de FEVEREIRO DE 
2023. 
HORÁRIO: 14:00 HORAS (COM 
TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS). 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMPUTADORES PARA MELHOR
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
 
O Edital completo para apreciação e retirada 
encontra-se disponível na sede Prefeitura 
Municipal de Cachoeiras de Macacu/RJ – 
localizada à Rua Oswaldo Aranha n° 06, Centro 
Cachoeiras de Macacu/RJ, mediante o 
fornecimento de 01 (uma) resma de papel A4 e 
carimbo do CNPJ da empresa, das 10:00 às  
16:00 horas ou pelo endereço eletrônico: 
compraselicitaçoescachoeiras@yahoo.com 
 
Cach. de Macacu/RJ,02 de Fevereiro de 2023. 

 
Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 

Pregoeira  

 
 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2023. 
Proc. Adm. nº 6171/2022. 

 
DATA DE ABERTURA: 01 de MARÇO DE 
2023. 
HORÁRIO: 14:00 HORAS (COM 
TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS). 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA MUNICIPALIDADE. 
 
O Edital completo para apreciação e retirada 
encontra-se disponível na sede Prefeitura 
Municipal de Cachoeiras de Macacu/RJ – 
localizada à Rua Oswaldo Aranha n° 06, Centro 
Cachoeiras de Macacu/RJ, mediante o 
fornecimento de 01 (uma) resma de papel A4 e 
carimbo do CNPJ da empresa, das 10:00 às  
16:00 horas ou pelo endereço eletrônico: 
compraselicitaçoescachoeiras@yahoo.com 
 
Cach. de Macacu/RJ,02 de Fevereiro de 2023. 

 
Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 

Pregoeira  

AVISO DE ADIAMENTO DO PP 
001/2023 

 
A Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Cachoeiras de 
Macacu/FME, por intermédio da 
Pregoeira do Município de 
Cachoeiras de Macacu, torna público 
que fica adiado sine die, a 
realização do PP 001/2023, 
referente a contratação de Empresa 
para aquisição de  computadores, 
notebooks e impressoras para 
atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação, 
publicado no Diário Oficial do 
Município nº 511, do dia 24 de 
janeiro de 2023, página 06, em 
razão da necessidade de adequação 
das cláusulas do Edital. 
 
Cachoeiras de Macacu, 03 de fevereiro 
de 2023. 
 

Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 
                 Pregoeira 

 
 
 
 
 
 

                                                   
     

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu 
Autarquia Municipal de Água e Esgoto - AMAE 

 
 
 

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE PREGÃO PRESENCIAL 
 
 

Edital de Licitação nº 002/2023. 
Pregão Presencial. 

Processo Administrativo nº. 1001/2022 
 
 

Por razões e motivos de interesse público a licitação na modalidade Pregão 
Presencial 002/2023 que objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, LOCAÇÃO DE SOFTWARE E SERVIÇO DE 
CUSTOMIZAÇÃO PARA SISTEMA INFORMATIZADO ABRANGENDO O SETOR 
COMERCIAL, ATENDIMENTO, FATURAMENTO, ARRECADAÇÃO, OBRAS E OPERAÇÕES, 
inicialmente prevista a abertura do certame na data de 09 de fevereiro de 2023, às 09h00min 
na sede desta Autarquia, no endereço Rua Santo Antônio, 49- Santo Antônio- Cachoeiras de 
Macacu- RJ. Fica adiada "Sine Die" sendo nova data para abertura do certame a ser publicado 
em momento oportuno. 

 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 31 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

Jonílson Correa Oliveira 
Pregoeiro 

Portaria nº 0060/2021 
 

                                                   
     

 

EXTRATO CONTRATUAL 
CONTRATO - N° 001/2023. 

 
 
PARTES:          AMAE-CM 

 
                                X 
   

EDITORA CACHOEIRENSE LTDA 
 
 
OBJETO: Serviço de publicidade em jornal com edições semanais, 
preferencialmente aos sábados, distribuídos gratuitamente nesta 
municipalidade. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n. 8.666/93, artigo 22 § 3º, e suas 
alterações posteriores e demais legislações complementares – processo 
administrativo nº 1759/2022. 
 
 

Cachoeiras de Macacu, 19 de janeiro de 2023. 
 
 

 
ANDERSON FERREIRA REIS 

Presidente da AMAE-CM 
Portaria nº 018/2021 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Edital de Licitação nº 002/2023. 
Pregão Presencial. 

Processo Administrativo nº 1001/2022 
 

DATA DE ABERTURA: 16 de fevereiro de 2023. 
HORÁRIO: 08:00 horas (COM TOLERÂNCIA DE 5 
MINUTOS). 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
implantação, conversão, locação de software e serviço de 
customização para sistema informatizado abrangendo o 
setor comercial, atendimento, faturamento, arrecadação, 
obras e operações.  
 
O Edital completo para apreciação e retirada encontra-se 
disponível na sede da Autarquia Municipal de Água e Esgoto de 
Cachoeiras de Macacu, sito à Rua Santo Antônio, nº 49 – Santo 
Antônio, neste Município, mediante carimbo do CNPJ da 
empresa e o fornecimento de 500 (quinhentas) folhas de papel 
A4, nos dias úteis, das 08h00min às 12h00min e 14h00min às 
16h00min. 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

Jonilson Correa Oliveira 
Pregoeiro da AMAE-CM 
Portaria nº 0060/2021 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
Nº 0001/2023 

 
 

PARTES:  

FMCA - FUNDO MUNICIPAL DA  

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

X 
 

ANGEL ZOAIN ABUNAHMAN 
 

OBJETO: Locação de imóvel para fins 
não residencial, localizado na Av. 
Governador Roberto Silveira, nº 181 – 
Bairro: Campo do Prado, Cachoeiras de 
Macacu\RJ, destinado a instalação da 
Sede do Conselho Tutelar. 
 

VALOR TOTAL: R$ 31.950,60 
(trinta um mil, novecentos e cinquenta 
reais e sessenta centavos). 
 
PRAZO DE ADITAMENTO: 12 (doze) meses 

 

FORMA DE PAGAMENTO: Mensal. 

  
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, II e § 
2º  da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
PROC. ADM. nº 039/2021. 
CONTRATO nº 001/2022. 
 

Cachoeiras de Macacu, 

27/01/2023. 

Fábio Luciano Amaral Pereira 
     Secretário Municipal de Governo 

Gestor do F.M.D.C.A. 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 

N° 0001/2023 
 

       PARTES: Fundo Municipal de Direito da 

Criança e do Adolescente 

X 

       AMO TELECOM E SOLUCOES LIMITADA 
 

OBJETO:    CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO A 

INTERNET LINK IP 100MBPS, TODOS EM FIBRA 

OPTICA,  POR UM PERÍODO DE 12 MESES, PARA 

ATENDER AS UNIDADES VINCULADAS AO 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENNTE DESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR TOTAL:    R$ 2.879,76 (dois mil, 

oitocentos e setenta e nove reais e setenta e seis 

centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

 

FORMA DE PAGAMENTO: Mensal. 

 

FUNDAMENTO LEGAL:  Art. 24 inc. II  c/c artigo 

23, II, “a”, ambos da Lei Federal nº 8666/93 de 

21/06/93, e artigo 1º, II, “a” do Decreto Federal 

nº 9.412/2018. 

PROC. ADM. Nº 056/2022 

         Cachoeiras de Macacu, 03/01/2023. 

Fábio Luciano Amaral Pereira 
              Secretário Municipal de Governo 

Gestor do F.M.C.A. 

 

EXTRATO CONTRATUAL  001/2023 

CONTRATO N° 001/2023 

 

PARTES: 

FMCA - FUNDO MUNICIPAL DA  

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

X 

    AMO TELECOM E SOLUCOES LIMITADA  
 
OBJETO:      CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO A 

INTERNET LINK IP 100MBPS, TODOS EM FIBRA 

OPTICA,  POR UM PERÍODO DE 12 MESES, PARA 

ATENDER AS UNIDADES VINCULADAS AO 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENNTE DESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR TOTAL:    R$ 2.879,76 (dois mil, 

oitocentos e setenta e nove reais e setenta e seis 

centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

 

FORMA DE PAGAMENTO: Mensal. 

 

FUNDAMENTO LEGAL:  Art. 24 inc. II  c/c artigo 

23, II, “a”, ambos da Lei Federal nº 8666/93 de 

21/06/93, e artigo 1º, II, “a” do Decreto Federal 

nº 9.412/2018. 

PROC. ADM. Nº 056/2022 

          Cachoeiras de Macacu, 03/01/2023. 

Fábio Luciano Amaral Pereira 
              Secretário Municipal de Governo 

Gestor do F.M.C.A. 
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